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PORTARIA N" 812022

o pRESIDENTE oa cÂuRm DE vEREADoRES DE PITANGA, ESTADo Do
eARANÁ, No uso DE suAS nrntaulçÕEs, coNFERtDAS pELo ARTIGo 27 Do REGTME

INTERNO,

Considerando a necessidade de se ter um servidor auxiliando nos trabalhos de

agendamento, organização e decoração do recinto do ptenário ou em ev.entos da Câmara,
mesmo que fora do plenário, bem como auxitiar em reuniões quando for requisitado pela

administragão,

RESOLVE

Art. 20 Revoga-se a Portaria no 7, de 21 de fevereiro de 2022.

Art. 3o Esta Portaria entra emyigor na data de sua publicação.

Pitanga, 23 de fevereiro de 2O22.

Fabricio DuaÉe Holovka
Presidente
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Art. 1o Conceder a servidora Adriana Terezinha Lorenzetti Merigo GF-4 (assessoria de plenário),
' de acordo com a Lei. no 2071 de 28 de junho de 2017, observando-se o inciso lll do §3o do arl.27

da mesma.



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MI.INICIPAL DE PITANGA

CÂtuARÂ IlTTINTCIPAL DE vEREADORES DO IvII,INICÍPIO DE.PITANGA
PORTARIA N! E/2022

o pRESIDENTE DA cÂuena DE vEREADoRES DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
RrnreulçôEs, coNFERTDAS pELo ARTTGo 27 Do
REGTME INTIlRNO,

Considerando a necessidade de se tcr unt selidor auxiliando
nos trabalhos de agendalnento, organização e decoração do
recinto do plenário ou eln eventos da Câmara. lnesmo clue fora
do plenário. bem como auxiliar em reuniões quando for
requisitadopcla administraçào.

RESOI,VE

Art. l" Conceder a serviclora A«lriana Terezinha Loienzetti
Merigo GF--1(assessoria de plenário), de acordo com a Lei nn

2071 de 28 deiunho de 2017. observando-se o inciso llt do §3'
doart.27 da mesma.
Art. 2' Revoga-se a Poftaria nu 7, de 2 I de fevereiro de 2022.
Art. 3" Esta Pofiaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 23 de fevereiro de 2022.

FABRICIO DUARTE HOLO''KA
Presidente
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